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DISPENSA DE LICITAÇÃO 014/2026 
PROCESSO 060/2026 

 
CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 19.259.951/0001-08, com sede à Rua Lopes de Assis nº 09 nesta 

cidade, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Charles Lopes Moreira, realizará 

DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, que se regerá por este 

instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei nº 14.133, de 01 de 

abril de 202, Decreto Municipal nº 64/2025, Lei Municipal 975/25, Lei Complementar 

147/2014 e alterações posteriores. 

PROCESSO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE EM 

CONFORMIDADE COM O ART. 48, I, LEI COMPLEMENTAR 147/2014 

 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM APOIO ADMINISTRATIVO, POR 

MEIO DE UM PROFISSIONAL TÉCNICO CAPACITADO, PARA AUXILIAR NA AQUISIÇÃO 

DE PEÇAS AUTOMOTIVAS, PNEUS, LUBRIFICANTES E ACESSÓRIOS, ATRAVÉS DE 

OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA OFERTADO POR EMPRESA DE SERVIÇOS DE 

QUARTEIRIZAÇÃO, CATÁLOGOS, SISTEMA/TABELA DE PEÇAS E DE MÃO DE OBRA, 

ATUANDO NA IDENTIFICAÇÃO DESTES PRODUTOS POR MEIO DE SEUS CÓDIGOS E 

ESPECIFICAÇÕES, BEM COMO PARA ELABORAR COTAÇÕES, PLANILHAS DE 

COMPRAS E CONFERÊNCIA NA ENTREGA DESTES MATERIAIS, ALÉM DE AUXILIAR NA 

ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO E TERMOS DE REFERÊNCIA PARA A AQUISIÇÃO 

DE PEÇAS, PNEUS, LUBRIFICANTES E MÃO DE OBRA MECÂNICA. 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE 

PROPOSTA 

 

Dia 17/06/2026 às 17:00 

 

FIM DE RECEBIMENTO DE 

PROPOSTA/DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Dia 23/06/2026 às 09:00  

 

 

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 

Dia 23/06/2026 às 09:01 

 

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 

Dia 23/06/2026 às 09:30 
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INÍCIO DA DISPUTA 

 

Dia 23/06/2026 às 09:31  

 

DURAÇÃO DA DISPUTA 

 

02:00h (duas horas) 

 

DELIBERAÇÃO E INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA LICITAPP 

 

Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de dispensa, será necessário o registro do 

fornecedor (EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 

a) Acessar o painel pregão eletrônico em https://capelanova.licitapp.com.br/  

b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não 

tenho cadastro, assim, será direcionado para a página 

https://capelanova.licitapp.com.br///novoUsuario). Feito isto, preencher os dados necessários 

e incluir os documentos solicitados pelo sistema. 

OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa 

(FORNECEDOR). 

c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o 

sistema; 

d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar 

andamento no sistema; automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, 

para que o representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações necessárias e inicie a 

operacionalização do sistema. 

OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (Representante para Sessão), 

será necessário fazer o login: com a opção FORNECEDOR, CNPJ e SENHA. 

ATENÇÃO: 

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa 

deverá logar com a opção Usuário/Representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este 

perfil que será anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances 

eletrônicos da empresa que o credenciou. 

 

 1 – OBJETO:  

https://capelanova.licitapp.com.br/
https://capelanova.licitapp.com.br/
http://entreriosdeminas.pregaonet.com.br/novoUsuario
http://entreriosdeminas.pregaonet.com.br/novoUsuario
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Contratação de empresa especializada em apoio administrativo, por meio de um 

profissional técnico capacitado, para auxiliar na aquisição de peças automotivas, 

pneus, lubrificantes e acessórios, através de operacionalização de sistema ofertado 

por empresa de serviços de quarteirização, catálogos, sistema/tabela de peças e de 

mão de obra, atuando na identificação destes produtos por meio de seus códigos e 

especificações, bem como para elaborar cotações, planilhas de compras e conferência 

na entrega destes materiais, além de auxiliar na elaboração de estudo técnico e 

termos de referência para a aquisição de peças, pneus, lubrificantes e mão de obra 

mecânica. 

 
1.2 O valor total estimado para esta Dispensa Eletrônica é de R$ 50.504,40 (cinquenta 
mil, quinhentos e quarto reais e quarenta centavos). 
 
1.3 O prazo para inciciar os serviços será no máximo de 5 (cinco) dias úteis após a 

entrega da Nota de Autorização de Fornecimento. 

1.4 Os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com as disposições 

estabelecidas no Termo de Referência.  

1.5 A vencedora do certame prestará, obrigatoriamente, os serviços contratados, 

sendo vedada a transferência e/ou subcontratação a qualquer título. 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1 Considerando o disposto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, que admite 

a contratação direta por dispensa de licitação, e visando atender de forma célere, 

eficiente e com observância dos princípios da economicidade, eficiência e interesse 

público, justifica-se a realização da presente dispensa de licitação na forma eletrônica, 

considerando que o valor estimado não ultrapassa os limites para referida modalidade.  

 
A escolha da modalidade eletrônica busca ampliar a competitividade, garantir maior 

transparência ao processo, e assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, conforme previsto no § 3º do art. 75 da referida lei, que 

determina a adoção preferencial do sistema eletrônico nas contratações diretas. 

Além disso, a realização da dispensa eletrônica está alinhada com os princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

(art. 37 da CF/88), bem como com os objetivos de modernização da Administração 

Pública. 
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3 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 As contratações realizadas através de Dispensa Eletrônica encontram amparo no 

inciso II, do Artigo 75, da Lei 14.133/21.  

4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias:   

 Dotações orçamentárias:  
 
Dotações 02.001.002.04.122.0104.2.078.3.3.90.39.00 
Fonte: 1.500.000  
Cotce: 0000 
Ficha 00021 
 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

5.1. Possuir capacidade jurídica, técnica e operacional para o fornecimento;  

5.2. Estar regular perante às obrigações fiscais e trabalhistas; 

 5.3. O critério de julgamento da proposta será o menor preço global. 

6. ENVIO DE PROPOSTAS DOCUMENTAÇÃO E LANCES  

6.1- A proposta deverá ser cadastrada/informada no sistema de pregão eletrônico do 

Município de Capela Nova/MG, por meio da plataforma 

https://capelanova.licitapp.com.br/, em campo próprio. 

6.2- A licitante, além do preenchimento eletrônico da proposta de preços, em formato 

digital na plataforma https://capelanova.licitapp.com.br/, informando o “valor unitário do 

item” e a “marca”, se for o caso, deverá anexar também, exclusivamente por meio do 

sistema da plataforma eletrônica, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste edital, sua proposta formal, com a descrição do objeto 

ofertado, devidamente preenchida, sob pena de inabilitação, a qual deverá conter os 

seguintes elementos: 

6.2.1- Razão social, endereço e CNPJ da licitante; 

8.2.2- Número do Processo Licitatório e desta Dispensa Eletrônica; 

https://capelanova.licitapp.com.br/
https://capelanova.licitapp.com.br/
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8.2.3- PREÇO UNITÁRIO e PREÇO TOTAL, de cada item, em moeda corrente 

nacional, em conformidade com o Anexo II deste Edital, sem inclusão de encargo 

financeiro ou previsão inflacionária; 

6.2.4- “MARCA” dos produtos (se for o caso); 

6.2.5- Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

sendo considerado este o prazo, nos casos em que inexistir a menção na proposta da 

licitante. 

6.2.6- A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, digitada ou datilografada ou manuscrita 

legível, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e deverá ser datada e assinada 

pelo representante legal da licitante ou por procurador, devidamente representado, 

devendo ser apresentada em uma única via. 

6.2.7- Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas 

diretas ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, 

inclusive frete, carregamento e descarregamento, mão de obra, tributos e encargos 

sociais, ônus previdenciários e trabalhistas, seguro, demais encargos e acessórios 

incidentes sob o fornecimento do objeto. 

6.2.7- Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

6.2.8- Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente 

nacional, em algarismos, contendo 02 (duas) casas decimais, relativas à parte dos 

centavos. 

6.2.9- Todas as especificações estabelecidas para o objeto será tacitamente aceita 

pela licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

6.2.10- O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências previstas neste Edital. 

6.2.11- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso (login) e senha. 

6.2.13- Apresentada a proposta de preços pela licitante, após abertura da sessão 

pública, não poderá haver desistência da mesma, integralmente ou parcialmente, 

salvo por motivo superveniente e de alta relevância, o que será decidido 

motivadamente pelo Agente de Contratação.  
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6.2.14- A proposta e os lances deverão referir-se ao PREÇO GLOBAL. 

6.2.15- Será considerada vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

8.2.16- Os itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n.º 

147/2014: 

 

7- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

 

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas, lances e de julgamento. 

7.2 A licitante deverá anexar os documentos para habilitação em 

https://capelanova.licitapp.com.br/, após a fase de lances e negociações, em campo 

próprio, sob pena de inabilitação do certame público. 

7.3- OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO SERÃO ENVIADOS POR 

MEIO DO SISTEMA, EM FORMATO DIGITAL, NO PRAZO DE NO MÁXIMO DE ATÉ 

2 (DUAS) HORAS, CONTADO DA SOLICITAÇÃO DO AGENTE.  

7.4- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

7.3- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8- DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

   

8.1-   Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor.  

8.2-  Os documentos de habilitação estão relacionados no Termo de Referência anexo 

a este edital. 

8.3- O envio de propostas e lances deverá ocorrer, exclusivamente, por meio 

eletrônico, no endereço eletrônico https://capelanova.licitapp.com.br/, vedada sua 

remessa em papel. 

9. DA DISPENSA ELETRÔNICA 

https://capelanova.licitapp.com.br/
https://capelanova.licitapp.com.br/
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 9.1. A Dispensa Eletrônica será conduzida no endereço eletrônico 

https://capelanova.licitapp.com.br/ em data, horário e condições conforme 

estabelecidos neste instrumento.  

9.2 Os valores registrados para Dispensa Eletrônica deverão ser registrados, em reais, 

para o item. 

 9.3. Será considerado vencedor da dispensa eletrônica aquele que apresentar o lance 

de menor valor sendo-lhe adjudicado o objeto, desde que atenda as respectivas 

especificações. 

 9.4. O Município de Capela Nova/MG, poderá anular ou revogar a dispensa 

eletrônica, total ou parcialmente, sem que disso resulte, para o proponente, direito a 

qualquer indenização ou reclamação. 

10. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 

 10.1 A Os serviços deverão ser executados no local, nos prazos e nos horários 

estabelecidos no Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital. 

10.2. A entrega do serviço deverá ser atestada pelo Setor de Agricultura, que aferirá a 

sua conformidade com as especificações constantes do contrato e termo de 

referência; 

  10.4. A Contratada se obriga a efetuar a qualquer tempo, a substituição de 

material/serviço rejeitado, se este apresentar defeito de fabricação ou divergência 

relativas as especificações constantes do pedido.  

10.5 Os serviços serão rejeitados caso não estejam em conformidade com as 

descrições previstas neste instrumento.  

11. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

11.1 O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual 

anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual.  

11.2. Pelo atraso ou inexecução total ou parcial da prestação dos serviços, erro, 

imperfeição, inadimplemento ou não veracidade de informações prestadas, a empresa 

Contratada estará sujeita, segundo a extensão da falta, às penalidades previstas nos 

Artigos 155; 156, 157 e 158, da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas 

alterações. 

https://capelanova.licitapp.com.br/
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12. PRAZO PARA PAGAMENTO 

 12.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega e aceitação dos 

serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme 

estabelecido no Termo de Referência.  

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

13.1 Fornecer os materiais/serviços conforme especificações, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas em sua proposta;  

13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada 

a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

13.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal 

ou que se verifique nos produtos.  

13.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da dispensa de 

licitação. 

13.6. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação;  

13.7. Manter a validade da Proposta por, no mínimo, 60 (sessenta) dias.  

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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14.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com os termos da requisição e de sua proposta;  

14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado;  

14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas nos produtos, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

14.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos produtos, no prazo e 

condições estabelecidas neste edital e legislação correlata;  

16. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS  

16.1 Informações complementares poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de 

Capela Nova, a partir da divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, pelo telefone 

31985989094 ou pelo licitar@capelanova.mg.gov.br. 

 

Capela Nova, 17 de junho de 2026. 

 
 
 
 

___________________________ 

Marcelo José Barbosa Damasceno 

                                             Agente de Contratação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

mailto:licitar@capelanova.mg.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 060/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 014/2026 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA / DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em apoio administrativo, por meio de um 

profissional técnico capacitado, para auxiliar na aquisição de peças automotivas, 

pneus, lubrificantes e acessórios, através de operacionalização de sistema ofertado 

por empresa de serviços de quarteirização, catálogos, sistema/tabela de peças e de 

mão de obra, atuando na identificação destes produtos por meio de seus códigos e 

especificações, bem como para elaborar cotações, planilhas de compras e conferência 

na entrega destes materiais, além de auxiliar na elaboração de estudo técnico e 

termos de referência para a aquisição de peças, pneus, lubrificantes e mão de obra 

mecânica. 

 
2. JUSTIFICATIVA / DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A Prefeitura de Capela Nova possui vasta frota de veículos e máquinas para prestação 

de sua atividade fim. Essa frota necessita regularmente e manutenção e até mesmo 

de renovação de sua composição, visando a continuidade da prestação do serviço à 

comunidades Santanense, nas mais variadas frentes, desde o transporte escolar e de 

pacientes, à manutenção das vias públicas, pavimentas e vicinais. 

A manutenção e recomposição dessa frota exige uma série de contratos 

públicos,sejam para aquisição de material de consumo como peças, lubrificantes e 

pneus, sejam para contratação de serviços de manutenção, e até contratos para 

aquisição de novos veículos. A correta administração da frota e dos contratos a ela 

relacionados demanda um nível de conhecimento e expertisenos mais diversos 

segmentos da área automotiva, e atualmente a Administração Municipal não dispõe de 

servidor(es) dotados de know-how técnico amplo e ao mesmo tempo profundo para a 

manutenção de frotas. 

A contratação de serviços especializados para a administração e manutenção da frota 

de veículos e máquinas da Prefeitura de Capela Nova se faz necessária em virtude da 

complexidade e do volume das operações demandadas por essa frota. Atualmente, a 

Administração Municipal não conta com servidores que possuam o conhecimento 

técnico aprofundado e abrangente para a atender os múltiplos contratos que a  frota 

demanda em sua gestão, o que compromete a eficiência na execução dos serviços 

públicos que dependem diretamente da disponibilidade desses veículos e máquinas. 

Dentre os setores diretamente afetados estão o transporte escolar, o transporte de 

pacientes e a manutenção das vias públicas, pavimentadas e vicinais, atividades 

essenciais para o atendimento da população Santanense. 

A contratação visa garantir que a frota receba a manutenção regular e a reposição de 

peças, lubrificantes e pneus em tempo hábil, bem como a renovação de veículos, 

quando necessário, de modo que os serviços públicos não sofram interrupções ou 

quedas na qualidade. Além disso, a contratação de especialistas com experiência na 
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área automotiva proporcionará uma gestão eficiente dos contratos públicos voltados 

para aquisição de material de consumo e serviços de manutenção. Sem esse suporte 

técnico, há riscos significativos de falhas operacionais, aumento de custos com 

manutenções emergenciais, e até paralisação de serviços essenciais. 

O beneficiário direto dessa contratação serápopulação que depende dos serviços 

prestados pela frota municipal, especialmente nas áreas de educação, saúde e 

infraestrutura. Indiretamente, toda a população de Capela Nova será favorecida pela 

continuidade, melhoria e economicidade na prestação desses serviços públicos. 

O interesse público que será atendido com essa contratação reside na garantia de 

eficiência, economicidade e qualidade na execução das atividades que utilizam a frota, 

permitindo à Prefeitura focar na prestação de serviços essenciais à população. O 

objetivo central dessa contratação é solucionar o atual problema de falta de expertise 

técnica na gestão de frotas, garantindo que a manutenção e o uso da frota sejam 

realizados de forma otimizada, econômica e segura. 

 
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Ordem Quant. UN. Especificação 
Valor Unit. 

Médio  
Valor Total 

Médio 

1 12 UN 

00000027653- CONSULTORIA GESTÃO 
DE FROTAS  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO, POR MEIO DE UM 
PROFISSIONAL TÉCNICO CAPACITADO, 
PARA AUXILIAR NA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS AUTOMOTIVAS, PNEUS, 
LUBRIFICANTES E ACESSÓRIOS, 
ATRAVÉS DE OPERACIONALIZAÇÃO DE 
SISTEMA OFERTADO POR EMPRESA 
DE SERVIÇOS DE QUARTEIRIZAÇÃO, 
CATÁLOGOS, SISTEMA/TABELA DE 
PEÇAS E DE MÃO DE OBRA, ATUANDO 
NA IDENTIFICAÇÃO DESTES 
PRODUTOS POR MEIO DE SEUS 
CÓDIGOS E ESPECIFICAÇÕES, BEM 
COMO PARA ELABORAR COTAÇÕES, 
PLANILHAS DE COMPRAS E 
CONFERÊNCIA NA ENTREGA DESTES 
MATERIAIS, ALÉM DE AUXILIAR NA 
ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO E 
TERMOS DE REFERÊNCIA PARA A 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, PNEUS, 
LUBRIFICANTES E MÃO DE OBRA 
MECÂNICA. 

4.208,7000 50.504,4000 

Total: 12    
 

4.208,7000 50.504,4000 

 
4 - PRAZO DE VIGÊNCIA 
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4.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 meses, contados da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 10 anos nos termos do art. 

106 e 107 da Lei 14.133/21, desde que a autoridade competente ateste que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 

partes.   

4.2 - Da justificativa acerca da natureza continuada do serviço  

4.2.1- No caso em tela, a contratação tem natureza continuada por se tratar de serviço 

que visa atender necessidade pública de forma permanente e contínua, cuja 

interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração, 

atividades estas que estão voltadas ao funcionamento das rotinas administrativas e 

operacionais deste órgão.  

4.2.2 - Os serviços a serem contratados enquadram-se como atividades materiais 

acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão 

licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano 

de cargos.  

4.2.3. Ressalta-se que prestação do serviço pretendida não gera vínculo empregatício 

entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

5.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico do documento de formalização de demanda. 

 
6 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO(ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA "C", E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021). 

6.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 

detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, 

foram definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros 

técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, do qual está 

identificado no final e aprova o presente instrumento e seus anexos. 

6.1.1 - VISITA TÉCNICA: compreende a vinda do profissional técnico da Contratada à 

cidade de Capela Nova, qual se apresentará no Patio Municipal para realizar 

presencialmente conferência de compatibilidade de produtos recebidos a que 

pertinente a sua atribuição. 

6.1.2 - SISTEMAS DE PEÇAS: são os sistemas terceirizados que permitem a 

gerência, conferência, consulta e criação de orçamentos, por meio de identificação, 

códigos e tabelas de valores. Exemplos de provedores destes sistemas: (Cília e 

Audatex). 

6.1.3 - SISTEMAS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA/TABELA: são os sistemas 

terceirizados que permitem a gerência, conferência, consulta e criação de orçamentos 

de mão de obra mecânica. Exemplo de provedor deste sistema: (Tempário). 
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6.1.4 -LISTA DE PREÇOS: são listas de produtos do fabricante que permitem a 

conferência, consulta e criação de orçamentos, por meio de identificação, códigos e 

tabelas de valores. 

6.1.5 - CATÁLOGO: são sistemas, software ou arquivos disponibilizados pelo 

fabricante de determinado produto que permite de forma ilustrada, identificar peças por 

meio de códigos, nomes, segmento e etc de um determinado veículo, máquina ou 

equipamento. 

6.6. SISTEMA DE QUARTEIRIZAÇÃO: Os serviços se amoldam à chamada 

quarteirização da atividade de aquisição de peças, pneus, lubrificantes, mão de obra 

mecânica, abastecimento de combustível e etc, no qual se apresenta na evolução da 

já conhecida terceirização, possibilitando que a Administração Pública, ao invés de 

licitar os produtos e mão de obra diretamente com os fornecedores, opte por contrata-

los por meio de uma empresa especializada no gerenciamento destes serviços.  

Exemplo de empresas provedoras deste de sistemas quarteirização: Prime, Carletto, 

Trivale entre outras deste mesmo segmento). 

 
7 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e 

econômica, será tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

7.2 - Sustentabilidade 

7.2.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

7.2.1.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na 

Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações 

específicas, adotando ainda, na execução do objeto contratual, práticas de 

racionalização no uso de materiais e serviços quando cabível, com destaque: 

a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que 

reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA); 

d) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais 

recicláveis; 

c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa 

emissão de ruído; 

d) observação das normas do INMETRO; 

e) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) 

para os seus empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de 

acordo com as normas da ABNT e Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho. 

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou 

modelo(s). 

8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto 

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação 

ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 



MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA 
CNPJ: 19.259.951/0001-08 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

8.5 - Subcontratação 

8.5.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

8.6 - Garantia da contratação 

8.6.1 - 8.7.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1.1 - O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do (primeiro) dia 

útil seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de 

Compras ou pelo setor requisitante da(o) Prefeitura RVA. 

9.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte 

dinâmica: 

9.1.2.1 - A Contratada se obriga a realizar os serviços especializados de apoio 

administrativo, por meio de um profissional técnico capacitado, para auxiliar na 

aquisição de peças automotivas, pneus, lubrificantes e acessórios, através de 

operacionalização de sistema ofertado por empresa de serviços de quarteirização, 

catálogos, sistema/tabela de peças e de mão de obra, atuando na identificação destes 

produtos por meio de seus códigos e especificações, bem como para elaborar 

cotações, planilhas de compras e conferência na entrega destes materiais, além de 

auxiliar na elaboração de estudo técnico e termos de referência para a aquisição de 

peças, pneus, lubrificantes e mão de obra mecânica. 

9.1.2.2 - O profissional técnico da Contratada deverá se apresentar no Paço Municipal 

para realizar ao menos 01 (UMA) VISITA TÉCNICA PRESENCIAL QUINZENAL à 

sede do Contratante (exceto quando não houver conferência a ser feita), a fim de 

realizar conferência de compatibilidade dos itens fornecidos pelas empresas com 

aqueles ofertados na proposta de venda, emitindo, assim, parecer de aprovação ou 

reprovação do item fornecido/recebido. 

9.1.2.3 - Emitida a ordem de serviços, a Contratada deverá proceder à vistoria 

presencial na frota municipal de veículos, caminhões, máquinas e implementos, para 

conhecimento, criação de dados e de cadastro próprio, por meio da elaboração de 

fichas individuais para cada veículo, coletando as informações principais como: 

fabricante, modelo, codificação da cor, chassi, número de motor, modelo da 

motorização, modelo da transmissão, número de portas, especificações de pneus, 

combustíveis e lubrificantes utilizados, dentre outros dados que se mostrarem 

necessários à correta manutenção preventiva e corretiva, a fim de ganhar de tempo na 

realização dos serviços e não necessitar de pedidos frequentes de informações da 

frota junto ao município. 

9.1.2.4 - A vistoria deverá ser feita em até 15 (quinze) dias corridos após a contratação 

dos serviços ou quando da aquisição de novos veículos/equipamentos; 

9.1.2.5 - A Contratada deverá comprovar que criou o banco de dados/cadastro da 

frota, por meio das fichas individuais dos veículos, que deverão ser entregues a 

prefeitura em até 15 (quinze) dias corridos da vistoria. 

9.1.2.6 -  O Profissional técnico da Contratada deverá ter experiência e conhecimento 

de sistemas de peças, códigos e valores (a exemplo de sistemas de peças das 
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empresas: Cília, Audatex e outras), bem como conhecimento de tabelas de mão de 

obra (a exemplo da Tabela Tempária), além de possuir experiência para gerir sistemas 

de quarteirização ofertados (a empresas de sistemas como a Prime, Carletto, Trivale 

entre outras deste mesmo segmento). 

9.1.2.7 - A Contratada deverá arcar com as despesas de licença de usuário dos 

sistemas/tabelas, junto provedores dos softwares, exceto para o sistema de 

quarteirização cuja autorização para acessar será concedida pelo Contratante; 

9.1.2.8 - No sistema de quarteirização o técnico da Contratada executará todas as 

tarefas necessárias para fazer pedidos, acompanhar cotações, entrar em contato com 

o fornecedor para resolver pendências, fazer reclamações/sugestões ou buscar 

soluções junto a provedora do sistema para promover melhorias, além de realizar 

outras tarefas pertinentes que visam garantir a efetivação das compras com total 

sucesso. 

9.1.2.9 - Nos serviços de gerência de peças e mão de obra mecânica, o Técnico da 

Contratada deverá realizar as consultas aos sistemas terceirizados, tabelas do 

fabricante, catálogos, tabelas de mão de obra mecânica, adotados como balizadores 

de preços para aquisição de produtos ou mão de obra, para identificação do nome da 

peça, do código identificador, do valor atualizado constante na tabela do fabricante, 

bem como para aplicar os descontos ofertados pelos licitantes, a fim de se apurar o 

preço real de aquisição ou de serviço. 

9.1.2.10 - A Contratada deverá encaminhar as cotações de peças automotivas em 

documento timbrado da empresa, constando identificação completa dos veículos e a 

relação das peças solicitadas e constará ainda o nome das peças conforme Lista de 

Preços Públicos adotada no certame, código da montadora, descrição complementar 

da peça (nome popular) e valor unitário da mesma, valor com desconto vencedor 

aplicado, assim como cópia da consulta ao sistema/lista de preços adotado; 

9.1.2.11 - A Contratada deverá desenvolver as tarefas por meio de catálogos de 

peças, com vistas explodidas que permitam a identificação e individualização das 

peças que compõem o veículo/máquina em questão, 

preferencialmente aqueles que possuem a funcionalidade de individualização da 

busca pelo chassi e/ou confirmação da compatibilidade das peças com o chassi 

informado, bem como comprovar a disponibilidade desses catálogos (caso solicitado 

pelo Contratante). 

9.1.2.12 - A Contratada também deverá fornecer acesso às Listas de Preço Público à 

Administração, em formato de documentos digitais ou sistemas de consulta que serão 

utilizados como referencial para execução do certame em questão. 

9.1.2.13 - A Contratada deverá dar apoio técnico (quando solicitado) para auxiliar na 

elaboração de Estudo técnico e Termo de Referência para a aquisição de produtos, 

mão de obra mecânica e para processo de quarteirização, por meio de produção de 

documentos e estudos que visam garantir a qualidade, boas especificações, 

justificativas técnicas e melhor o custo benefício, de modo a ajudar a administração 

pública a obter a proposta mais vantajosa. 

9.1.2.14 - A Contratada se obriga a apoiar a Comissão de Licitação (quando solicitado) 

durante a sessão das licitações ou nas diligências instauradas, de modo presencial ou 

online, para auxiliar nas questões técnicas sobre o fornecimento do objeto licitado, 
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priorizando os critérios técnicos amplamente referenciados por órgãos governamentais 

como Agência Nacional do Petróleo (ANP), Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 

e Tecnologia (INMETRO), entidades de renome como Associação Brasileira de 

Normas Técnicas, montadora de veículo, dentre outros, em estreita observação à 

legislação pertinente e jurisprudência dos Tribunais de Contas, com objetivo de 

alcançar a ampla concorrência e melhor custo benefício. 

9.1.2.15 - A Contratada deverá realizar os atendimentos por meio remoto, telefone, 

WhatsApp, e-mail, dentre outros meios de comunicação disponíveis, visando sempre 

agilidade no processo de consulta. 

9.1.2.16 - A Contratada deverá estar disponível para atender aos chamados do 

Contratante de segunda a sexta-feira, exceto recessos e feriados, nos horários de 08h 

as 17h. 

9.1.2.17 - A contratada deverá indicar, quando da assinatura do Contrato, preposto 

que tenha capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos previstos neste 

instrumento contratual, munido de telefone de contato, para que, em caso de 

necessidade, ser acionado, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados. 

9.1.2.18 - A comunicação entre a Contratada e o Contratante ocorrerá unicamente por 

intermédio do Preposto e do Gestor/Fiscal do Contrato (titular ou substituto), 

respectivamente. 

9.1.2.19 - A Ordem de Serviço será encaminhada à Contratada para o endereço 

eletrônico fornecido no momento da licitação. 

9.1.2.20 - A data do recebimento, para efeito de contagem de prazo, será considerada 

a data em que a contratada confirmou o recebimento da Ordem de Serviço através do 

endereço eletrônico. 

 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 - As comunicações entre o Município de Capela Nova e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4 - O Município de Capela Nova poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) 

servidor(a) ou comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante. 

10.6 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, 

que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços, bem como 

aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja 

descumprimento das obrigações contratadas. 

 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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11.1 - DO RECEBIMENTO 
 11.1.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias, pelos 

fiscal(is), mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 ). 

11.1.1.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 

que se referem a parcela a ser paga. 

11.1.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

11.1.2.1 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

11.1.3.1 - Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, 

as respectivas correções; 

11.1.3.2 - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nas documentações apresentadas, quando for o caso; 

11.1.3.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

11.1.3.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

11.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.5 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

11.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

11.1.7 - Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente for exercida por 

um único servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento 

provisório e definitivo do objeto. 
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11.1.8 - O recebimento provisório e definitivo poderá ser substituído por recibo ou 

outra forma simples, quando forem suficientes para atestar o atendimento das 

exigências contratuais. 

 

12 – LIQUIDAÇÃO 
 
12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura 

Municipal de Capela Nova, CNPJ nº 18.094.839/0001-00, situada a Rua Capitão 

Evaristo Carvalho,56, Centro, Capela Nova. 

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

 
13 - PRAZO DE PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 

14 - FORMA DE PAGAMENTO 
14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
15 - REAJUSTE  
15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

15.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do INPC acumulado dos últimos doze meses, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

15.5 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 
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14.133/2021, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR GLOBAL facultando-se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse.. 

16.2 - Condições de Participação 

16.2.1 - Nos termos do Art. 48, inciso I da lei complementar nº 123/2006, essa 

dispensa SERÁ DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP OU EQUIPARADAS. 

A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

16.3 - Exigências de habilitação 

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva) 

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira  

16.6.1 -Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo: 

16.7 - Qualificação Técnica 

16.7.1 - Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo: 

16.7.1.1. PROVA DE APTIDÃO para desempenho de atividades compatíveis em 

características com o objetoda licitação, demonstrando que a Pessoa 

Jurídica/Licitante/Empresa prestou pelo menos os serviços de apoio administrativo 

para órgãos/entidades/empresas e etc que utilizam sistema terceirizado que auxilia na 

identificação de peças e na aquisição de pneus, lubrificantes e mão de obra mecânica, 

por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões) expedido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome da empresa licitante. 

16.7.1.2. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (dispensando de chancela em 

entidade Classe), compatíveis em características com o objeto da licitação, em nome 

da pessoa física (profissional técnico que executará os serviços), fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove e ateste que o profissional da 

contratada já executou pelo menos os serviços de apoio administrativo desenvolvendo 

tarefas em sistema de quarteirização para aquisição de peças automotivas, pneus, 
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lubrificantes e mão de obra mecânica e também em sistema de catálogo, codificação e 

identificação de peças. 

16.7.1.3. Considera-se atestado compatível em característica com o objeto da 

licitação, para fins de comprovação de aptidão da empresa e de experiência do 

profissional, o atestado que se originou de contrato firmado em caráter de natureza 

contínua, ou seja, contrato em que os serviços foram executados de forma rotineira e 

cuja vigência contratual tenha sido firmada em prazo aproximado, igual ou superior ao 

desta contração. 

Justificativa para exigência acima: Tal exigência visa inibir a produção de atestado 

falso, que pode ser facilmente produzido sob a alegação de que o serviço foi 

executado em única tarefa ou em curto período de duração. Ademais, a aptidão da 

empresa e a capacidade técnica do profissional não podem ser atestadas de forma 

rasa, vez que a solução dos serviços exige vivência para ganho de experiência. 

16.7.1.4. A comprovação a que se refere aos subitens acima  poderá vir em único 

atestado ou ser comprovada separadamente se utilizando do somatório de tantos 

atestados ou certidões válidas (quanto dispuser); 

16.7.1.5. O Atestado deverá identificar com precisão a empresa e o representante que 

atestou a licitante e/ou o profissional; 

16.7.1.6. Somente será aceito atestado expedido após o término da vigência 

contratual e da completa execução dos serviços, vez que entre as finalidades do 

atestado está a de certificar o cumprimento integral das obrigações firmadas por parte 

da Contratada, bem como a completa experiência do profissional; 

16.7.1.6.1. O critério de julgamento do subitem acima será considerado à conclusão 

da primeira vigência contratual, ou seja, aquela a que se refere o Contrato inicial, 

portanto, a prorrogação de vigência por meio de termo aditivo não impede a 

interpretação de que a vigência do contrato inicial já fora cumprida. 

16.7.1.7. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) pelo 

própria empresa licitante ao seu profissional; 

16.7.1.8. Havendo dúvida com relação ao atestado(s), o Pregoeiro poderá promover 

diligência para apuração, ficando o licitante obrigado a disponibilizar todas as 

informações cabíveis e necessárias, bem como fornecer dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, nota fiscal que comprove a 

prestação do serviço, endereço atual da contratante, telefone, e-mail e local em que 

foram prestados os serviços e etc. 

16.8 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
 
16.8.1. COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, mediante 

apresentação de documento comprobatório de que o profissional pertence ao quadro 

permanente de funcionário da empresa por meio de contratado de trabalho, carteira 

assinada ou outro meio legal. 

16.8.1.1. Caso a empresa licitante, na data da habilitação, não possuir em seu quadro 

pessoal de os profissionais responsáveis pelo serviço, está poderá substituir a 

comprovação de vínculo acima por simples declaração, firmado e assinado pelas 

partes (representante legal da empresa licitante e o profissional(is)), de modo a 

garantir ao Município que o(s) mesmo(s) será(ão) contratado(s), em conformidade com 
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a legislação trabalhista para executar os serviços objeto, caso a empresa licitante seja 

a vencedora do certame e posteriormente a Contratada. 

16.8.1.2. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior a vencedora/contratada 

terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, para 

comprovar a contratação do(s) profissional(is) na forma descrita no subitem 16.8.1. 

5.8.1.3. Caso o profissional pertença ao quadro societário da empresa licitante, fica 

dispensada a comprovação de vínculo. 

 
17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste 

Termo de Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. 

 
18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Capela Nova. 

18.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Dotações 02.001.002.04.122.0104.2.078.3.3.90.39.00 

Fonte: 1.500.000  

Cotce: 0000 

Ficha 00021 

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 
19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

19.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser  pessoa física ou jurídica, 

participante da presente dispensa de licitação. 

19.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 
 

Capela Nova, 17 de junho de 2026.  
 
 

  
 

__________________________________________________ 
Sandro Eduardo de Paiva 

Secretário Municipal de Transporte 
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(ANEXO II) 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 O abaixo assinado, responsável pela empresa ..................................., inscrita 
no CNPJ sob o no ............................, sediada na cidade de ............................... (.......), 
com endereço à Rua/Av. ........................................., no ........... - Bairro ......................, 
DECLARA, para fins de participação neste procedimento licitatório, e em cumprimento 
à legislação e aos regulamentos vigentes, aos quais se submete, declara que:  

Que o edital e seus anexos foram colocados à nossa disposição, e tomamos 
conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade para 
execução do objeto da licitação; 

Que as propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
e seus anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos 
interessados em participar do certame e o credenciamento de seus representantes, no 
site: https://capelanova.licitapp.com.br/. 

Que deverá apresentar os documentos para habilitação em 
https://capelanova.licitapp.com.br/, sob pena de inabilitação; 

Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital supracitado; 

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participação e habilitação de 
nossa empresa na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar, caso 
ocorram fatos posteriores que nos inabilite a participar de licitações; 

Que a empresa não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com 
órgãos da Administração Pública;  

 Que não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera;  

Que não existe fato impeditivo à sua habilitação no Município de Capela Nova, Estado 
de Minas Gerais; 

Que não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;  

Que os sócios da empresa, bem como gerentes e diretores não cônjuges, 
companheiros (as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 
grau do Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

Que estar ciente da responsabilidade de informar formalmente sobre qualquer 
alteração e de verificar periodicamente o correio eletrônico, sabendo que o conteúdo 
dos e-mails encaminhados entre as partes produzirão total validade jurídica; 

Que não possui no quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

https://capelanova.licitapp.com.br/
https://capelanova.licitapp.com.br/
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outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos 
termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República de 1988;  

 Que esta empresa é considerada ( ) MICROEMPRESA / ( ) EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE / ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Incisos I e 
II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; Declara ainda que a 
empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. Obs: assinalar com “X” a opção da empresa; 

Que a proposta anexa foi elaborada de maneira independente e que o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Dispensa 
Eletrônica, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que a intenção de apresentar a 
proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Dispensa Eletrônica, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da Dispensa Eletrônica 
quanto a participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta anexa não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Dispensa Eletrônica antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; que o conteúdo da proposta anexa não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer integrante da contratante antes da abertura oficial das propostas. 

Local de data ______________________________________________ 

  

     ________________________________________ 

   Assinatura e identificação do declarante 
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(ANEXO III) 

 

MINUTA DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº ____/____ 

  

O(A)Município de Capela Nova, inscrito no CNPJ nº 19.259.951/0001-08, com sede 

na Rua Lopes de Assis, nº  09, Centro, Capela Nova, MG, representado pelo Prefeito, 

Exmo Sr Charles Lopes Moreira a seguir denominado CONTRATANTE e 

o(a) empresa/autônomo(a) __________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ 

_____________________, situada no(a) ________________________________, 

representada pelo(a) Sr.(a) ______________________________, CPF nº 

________________________________ a seguir denominado(a) 

CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no 

Processo nº xxx/2026 - Dispensa  nº xxxx/2026, em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a 

este instrumento suas disposiçoes irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa 

especializada em apoio administrativo, por meio de um profissional técnico 

capacitado, para auxiliar na aquisição de peças automotivas, pneus, 

lubrificantes e acessórios, através de operacionalização de sistema ofertado por 

empresa de serviços de quarteirização, catálogos, sistema/tabela de peças e de 

mão de obra, atuando na identificação destes produtos por meio de seus 

códigos e especificações, bem como para elaborar cotações, planilhas de 

compras e conferência na entrega destes materiais, além de auxiliar na 

elaboração de estudo técnico e termos de referência para a aquisição de peças, 

pneus, lubrificantes e mão de obra mecânica,, nos termos e condições 

especificadas no Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato. 

1.2 - Objeto da contratação: 

Item Especificação Unid. Qntd. Vlr. Unit. Vlr. Total 

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de 

referência, o estudo técnico preliminar, quando elaborado, o aviso da dispensa, 

Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos 

documentos supracitados, ambos constantes deste Processo de Licitação. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 meses, contados do(a) assinatura do 

contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos:  

1.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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a. Estar formalmente demonstrado no processo que o objeto tem natureza continuada; 

b. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na continuidade do contrato;   

c. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

d. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

2.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - As regras de subcontratação, quando for o caso, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 - O valor total da contratação será de R$ _________ (______________________), 

conforme quadro acima. 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 

protocolo. 

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 - São obrigações do Contratado: 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

9.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
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garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

utilizado pelo(a) Município de Capela Nova, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de 

Capela Nova ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 

local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.11 - Paralisar, por determinação do(a) Município de Capela Nova, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

9.14 - Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Capela Nova, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do(a) Município de Capela Nova; 

9.22 - Se for o caso, realizar a transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, 

podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do(a) Município de Capela Nova 

ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.23 - Ceder ao(a) Município de Capela Nova todos os direitos patrimoniais relativos 

ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras 

ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado, que possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a 

LGPD. 

10.5 -Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 

LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabivel. 

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

10.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Capela Nova, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e 

XIII) 

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei 14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os 

procedimentos estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei. 

12.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se também definidas em 

tópico específico do aviso de dispensa. 

12.12 O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções 

previstas no aviso da dispensa. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

13.2 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o(a) 

Município de Capela Nova, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para 

sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

13.3 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo(a) Município de Capela Nova nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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13.5.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3 - Indenizações e multas. 

13.7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8.   O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Município de Capela Nova, para o 

exercício atual, na classificação abaixo: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Capela Nova, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no 

caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 

50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá ao(a) Município de Capela Nova divulgar o presente instrumento no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021 bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º) 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Carandaí/MG, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes. 

 

Capela Nova, __/__/____  

  

 

__________________________________________________ 

Charles Lopes Moreira 

Prefeito 

 

 

____________________________________ 

Nome do Representante Legal 

Razão Social da Empresa 

  

 

TESTEMUNHAS 

 

Nome:______________________________ 

 

  Ass.:______________________________   

 

 

CPF:________________________________      

   

Nome:______________________________     

 

Ass.:_____________________________ 

 

CPF:_______________________________    

  

 

 


